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~INlSTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1079 de 28 de novembro de 1984 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá, usando das 
a tribui ç6es que lhe são conferidas pe l o a r tigo 18, item [l, 
do Dec reto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista os te rmos do Ofíc i o número 1418/ 84 -SEPS , 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Conceder dispensa a EDIBERTO FARIAS DE CAS 
TRO, da Função de Assistente, Código DAI- 202 . 3, da Divisão 
de Apo i o Aàminis tra tivo/SEPS, a partir de 01 de dezembro do 
cor ren t e ano. 

Art . 29 - Revogam-s~ as disposiçÕes em contrár i o . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá,28 de novembro de 1984 , 
979 da RepÚblica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

~~NlBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1080 de 29 de novembro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem li, 
do Decreto-Le i n9 ·4 11 , de 08 de jane i ro de 1969, e t endo em 
vista os t e rmos do Ofício número 2568/84-DP-SEAD", 

RESOLVE: 

Art. 19 -·Remover, nos termos do artigo 56, ítem I, • da 
Lei n9 1711, de 28 de ou tubro · de 1952 , o ser'(,~dor EDIBERTO 
FARIAS DE CASTRO, ocupant e do cargo de Agente' Apministr a t i -;
vo, SA- 701, Classe "A", Referênc ia NM- 19 , do Quadro Perma-

Secretá r io de Ed ucação e Cultura 
Pro f . FRA.o~CISCO DE .~SSIS GURGEL ~IEDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ l RAÇÚ GUI>1ARÃES COLARES 

Secretár io de Segurança Públ ica 
Dr. AIRTON JOSÉ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secretário de Saúde 
Dr . J OÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

nente do Governo deste Território, lotado na Sec r etar i a de 
Promoção Soc ial-SEPS , para a Sec retaria de Educação e Cul tu 
ra-SEEC, a contar da presente data . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrár i o . 

Pa lácio do Setentrião , em Hacapii, 29 d<:! novemb ro de 1984 , 
979 da República e 429 da Criação do Terri tório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnado r 

MlNlSTERlO DO INTERIOR 

Te rr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1081 de 29 de novembro de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá ,usando das 
atribu i ções que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem ll, 
do Decreto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , c tendo em 
vista os t ermos do Ofíc i o número Oii,J/84-MMICL-SEEC, e Lau
do Pericial n9 48/82 , da Delegacia Regiona l do Trabalho- Pa
ra . 

RE SOLVE : 

Art . 19 - Atribuir a servidora ANTÔNIA DE NAZARC VAZ VI 
DAL PACHECO, ocupante do emprego de Biólogo , Código LT- NS-
507, Classe "B", Referênc ia NS-10, da Tabela Permanente do 
Governo deste Territór io , lotada na Secre ta r ia de Educação 
e Cultura-SEEC , a gr ati f icação de insalubridade , previsto no 
artigo 19 do Decreto-Lei n9 1.873, de 27 de maio de 198 1 , ca l 
cu l ada no percentua l de 20~ (vinte por cento) do sa lário-mT 
nimo do País, a contar de OI de ju lho do corrente ano. -

Art. 29 - Revogam- se as disposições em cont rário. 

Palác io do Setentrião, em Hacapá,29 de novembro de 1984 , 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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mNIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Ama pá 

DECRETO (P) N9 1072 de 28 de novembro de 1984 

o Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que l he são confe ridas pe l o artigo 18 , ítem li, 
do Decr e to-Lei n9 4 11, de 08 de janei ro de 1969 , e t endo em 
vista o que cons ta do Processo n9 ~8840 . 009544/84 -SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101, 
ítem I II e 165, Ítem XX, da Constituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pela Emenda Constituciona l n9 18, de 
30 . 06 . 81 , a AFONSO DE ALCANTARA CARVALH0, matr í cula n9 
1. 887 .431, no cargo de Professor de Ensino de 19 e 29Graus , 
Códi go H- 601. D, Cl asse "E", Referência 1, do Quadro Pe rma -
nente do Governo deste Terr itór io , devendo pe r ceber proven
tos correspondente da Classe "B", Re fe rênc i a 1, de confor mi 
dade com o artigo 184, ítem I, da citada Lei n9 1.71 1/52 ,em 
face do que dispÕe a Lei n9 6. 701, de 24 de outubro de 1979, 
observado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião,em Hacapá, 28 de· novembro de 1984, 
979 da República e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Republi cado por ter saído com incorreçÕes. 

PREFEITURA HUNICIPAL DE l'!i\CAPÁ 

LEI N9 210 / 84- PHN . 

DispÕe sobre autor i zação para abe rtura de Crédito Su
plementar . 

O PREFEITO NUNICIPAL DE ~1ACAPÃ, Capi ta l do Territór io 

PRU'E I TL'RA '1Ct\ lCl P,\J. OE ~JACA!',\ 

lRRAT,\ 

IJ i;irio Ofil'ic~J n'.' ~ 111 , d.., 02 de feve reiro de 1984 , J::s 
c ritura PLiblica dv Cons tituição da J·:rnpr es:J ~lunicipal de De:
scnvo I v imen to e L: rban i :.:a<;,iu de Nacap,i - E~IDESüR - página n9 
5 , [ tem 13 . 

Onde se Lê Lei ~Junicipal n'.' J J2/8J-I'~l'J, de 23 de àc
zcmbru de 1'183 . 

- LE IA-SE Lei ~Junit ipal n'.' 1 ]2 / 80-1'~1:'1 , ut> 2J de" dt·zd1b1·o 
de 1980 . 

TERR ITÓR LO FEOERAI. DO ,\~1,\P,\ 

CO:-ISELIIO DE lDUC,\Ç,\0 

PORTARlA N'.' 09 /84- CET,\ 

i\ Sra . Pre sident e do CET,\ , em excrc tt' io , no uso de• sua s 
a LribuiçiJe:;, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Des i gn:~r 11s Conse lheiras ~L'IR lA DAS GRAÇAS SO~ 
TO DO NASCH1ENTO e ~li\RlA l:-l~:R J :-IE PINTO l'EREJR,\ par:~ conjun
tamente elaborarem o p l:~no de açio do CETA para o exe rcicio 
de 1985 . 

Art . 29 - Di-se c i i nc ia, pub lique- se e cumpra- se . 

Conse lho de Educaçio, Hacapá,30 de outub ro de 1984. 

Profª ~~RIA ALVES DE SÁ 
Pres idente do CETA, em exercíc io 

TREN DESPORTIVO CLUBE 

Federa l do Amapá. C. G. C. N9 05.989 .827/000 1-93 

Faço saber que a Cimara Nunici pal de Hacapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado no presen
te exercíci o , a abrir Crédito Suplementar ne vai orde Cr$ ... 
900 . 000 . 000 (novecentos milhÕes de c ruzei ros) ,destinado ao 
atendimento de i nsuf iciência de dot ações orçamentár i as , ref! 
rente aos e l emen tos de de spesa com Pessoal e Encargos So
c iais e Transferinc i as Intergove rnamentais. 

Ar t. 29 - As despesas decorren tes da aplicação desta 
Lei correrão por conta dos recur sos previstos no ítem li, § 
39 do Art. 43, da Lei n9 4 . 320, de 17 de março de 1964. 

Art. 39 - Esta Le i entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em con trár i o . 

• 
PALÁCIO 31 DE ~1ARÇO, 27 de novembro de 1984 

HURI LO AGOSTINHO PINHE ÍRO 
Prefeito Hunicipal de Hacapá 

GABINETE DA PRESlD~NCIA 

ED ITAL DE ELEIÇÃO 

O PRESIDENTE DO TRHI DESPORTl VO CLUBE, no uso de suas 
atribuiçÕes legais , comunica que encontram-se abe r tas na Se 
c r e taria do Clube , i nsc r i ção de chapas para o Conselho DelT 
bcrat i vo , na forma estabelecida pelo Es ta tuto e pe l o Regi:
mento Interno do mesmo Conselho , devendo os pl eiteantes apr! 
sentarem a d ocument:~çio e preencherem os requisitos a se
guir: 

a) As chapas deverio esta r compost:JS de 17 (Dezesse t e) 
componentes , todos :~ssoc iados do Clube nas C:Jtego rias so
ciais de sócio propr i e t ário ou cont ribuinte, quites com a 
Tesou ra r ia do Clube e em pl eno gozo dos seus di re i tos ; 

b) Deve rá se r encaminhado r equerimento dirigido ao Prc 
sidente do Clube, a t~ ~ s 9 : 30 hs . do dia 07 de Oezembro di 
1. 984 ; 
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c) O loc~l de entr ega dos r equerimentos serj a secreta 
r ia do Clube no horário norm~l de expcdienLe . 

G~binc L e da Pres id~ ncia do Trem Desportivo Clube em Ma 
cn pj, ~os 03 de Dezembro de I . 984 . 

Econ . ~!;\NOEL RA!HUNDO PERElRA DA COSTA 
Presiden t e-TDC 

TRW DESPORTIVO CLUBE 

C. G. C. N9 05 .989 .827/0001 - 93 

GABINETE DA PRESI D[NC!A 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO TREN DESPORTlVO CLUBE, no uso de sua s 
~tribu içacs legais, convoca os senho res associados em pleno 
gozo de seus dir eitos c quites com a Tesouraria do Clube , pa 
ra se reunirem em Assemb l éia Geral di a 09 de Dezemb ro de 
1.984 - DOMl~GO - na sede soc ial do Clube , s ito~ Av . Feli
ciano Coelho n<J 187 , às 9 :30 hs . em primeira chamadacom Z/3 
dos associados na condiçio ac ima, ~s 10 :00 hs. em segunda 
com metade mais um c ~s 10 :30 hs. em t e rceira e ~ltima cha 
mada com qualque r ,~~mero de associados, para deliberarem so 
bre a scguinL c ordem do dia : 

a) El e içio de membros para 17 (Dezessete ) vagas do Con 
selho Delibe rativo do Cl ube ; 

b) Empossar os Conselhos Ddibe raLivo e Fiscal do Clu 
bc . 

Gab inet e da Pres idincia do Trem Desportivo Cl ube em Ma 
capa , aos 03 de Dezemb ro de 1.984 . 

Econ . MANOEL RAI>IUNDO PEREIRA DA COSTA 
Pres idente-TOe 

SEGURANÇA NAC l Q1>;,\l. 

Lei n9 7. 170 . de 14-12-83 

Texto da Lei com mi nucioso Índ i ce temá tico 

- Quadro comparat ivo ( Lei n9 7. li0/83- Le i n9 6 .620/78! 

- :-lotas 

- · Histórico (tramitação legi s lattva) da Lein9 7. 170/83 

- Sub s ídios para a e laboraçio da Le i n9 7. 170/83 

Edição= 1984 

Preço = Cr$ 6 . 000 ,00 

À venda na Subsec retaria de Ediç~es Tcicnicas 
Federa l- 229 andar). 

(Senado 

Encomenda s mediante cheque visado pagjve l em Dras ilia 
ou va le posta l, a favor da Subsecretar ia de Ediçbes Ticni 
cas do Senado Federal. 

Atende-se t ambém pelo reembo l so poste\ I . 
CEP : 70 160 

PROCt:R.ADOR 1,\ GER.J\L 

I'RI~lEIRO (1<.') TER~IO ADITIVO ,\lJ CO:-I\'Ê~I0~0091/H~-PROG, 
QUE EXTRE SI CELEBRA~! U GO\'ER~ll DO I' ERR 1 TÓR lU FEDLRAI. DO A~l~ 
p,\ E A PREFEITURA HU~ I C I PAL. DE A~IAP.~, PARA OS F I ~S NELE DE 
CLARADOS. 

O Governo do Te r ritório Federal do Amapâ , neste ato re 
prescntado por seu Governador, Sc•nhor A)lNlllAL BARCELLOS, d~ 
ravante denominado simpl esmente GOVER~O e a PreEeiLura ~uni 
c i pal de ,\mapá, neste ato reprcscn r;:~do por seu Prefeito, S~ 
nhor FRJ\1\ClSCO JOS[ AU!EIDA FILIIO, r esolvem ce l ebrar o pre
sente Termo Aditivo, mediante as cl.:Íusul3S e condiçbes se
gu i ntes : 

CLÁUSULA I'RlMElRA : F ie~ p ro r rog~do para 28 de fevere i
ro de 1985 , o prazo para prestaç~o d.: conta do Convênio ora 
aditado . 

CLÁUSULA SEGU)lDA : l'ermanl'cl'm i na lte radas as demais Cláu 
sulas e condiçaes do instrumento princ i pa l . 

E por esta rem de comum acordo, as parLes assinam o pr~ 

sente Termo Aditivo em cinco (05) vias de igual teo r e for
m;t para o mesmo f im de dit·eito , na presença de duas (02) tes 
tcmunhas abaixo assinadas . 

Macapá, 21 de novembro de 1984 . 

A:-INIBAL lli\RCELLOS 
Governo 

FRANC LSCO J OSÉ AUlEI DA F1LIIO 
Preíe i tura 

TESTEHUNIIAS : Raimundo da Silva Picanço 
fleire Jane ~!otta 

PROCUR.-\DORIA GERAL 

CONTRATO N9 120/84-PROG 

CO:'\TRATO QUE ENTRE Sl CELEBRA!-! O GOVER:--lO DO TERR ITÓRIO 
FEDERAL DO MIJ\PÁ E A COHPANHIA DE ELETRICIDADE DO A.'!APÁ -
CEA, CONSOANTE DlSPOSlÇO~S ABAI XO . 

O Gove rno do Território Federa l do Amapá , <neste ato r e 
presentado por seu Gover nador, Comandante ANNIBAL BARCELLO~ 
daqu i em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Compa
nhia de Eletr i c i dade do Amapá- CEA , soc iedade de economia 
mista , com sede nesta Cap ital à Av . Padre J~ l io Haria Lom
baerd , n9 1900 , r epresentada neste a to pelo seu Diretor-Pre 
s idente, Doutor VIVALDO ELOY DE OLIVE IRA ou por qua l quer ou 
tro de seus Diretores, daqu i em diante denominada simples = 
mente CEA, resolvem de comum acordo e na mel ho r forma de di 
reito , ce lebrar o present e Cont r ato , consoante c láusulas e 
condiç~es seguintes : 

CL.-\USUL\ 'PRI>!EIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O presente Con 
trato tem fundamento no que di spÕe o i nício XVII do art. 18 
do Dec r eto-l ei n9 41 1/69 , combinado com a l etra " f " do§ 29 
do art. 126 do Decreto- l ei n9 200/67 . 

CU.USULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O ob j etivo do presente 
Contra t o i a expansão por parte da CEA da Re de Elitr ica nas 
Sedes ~unicipais, com execução at i o dia 31- 12-84 , conforme 
Plano de Aplicação n9 470/84-C SP- SOSP. 

CL,\l'SULA TERCEIR.-\ - DAS OBRlGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar à CEA a importância de Lr$400 .000 .000 (qua 
trocentos >lilh~es de Cruzei ros ) , para a execução dos servi 
ços aqui contratados. 

b) Fiscal izar os servi ços através da Sec reta r i a 
Obras e Serviços P~blicos - SOSP . 

Il - DA CE,\ : 

de 

a) Executar os serviços previstos na Cljusul a anterioL 

b) Prestar contas dos recu r sos r eceb i dos ~ Secre t aria 
de Finanças , at ravés de documentos hábeis , comprc,haLÓt·ios 
das despes~s e fetuada~ . de acordo com normas estabelecidas 
pe lo GOVERNO . 

c) Emp re~ar seu próprio pessoal na execuçao dos se rvi
ços aqui conL rarados . 

CLÃCSrLA QlARTA - DOTAÇÃO DOS RECURSOS: A despesa de
corren te da assinatura do presente Contrato , no va lo r de CrS:. 
400 . 000. 000 (qua trocenLos milhaes de cruzeiros) , foram a lo 
cados ao 1 .U.S .H.P., Programa 1058323 1.644 , Elemento de Des 
pesa 4 . I . 1.0 .00 , conforme Nota de Empenho n9 10722, u~ 

20-1 1- 84 . 

CU\.: SUL\ QUI ~TA - L1 BERAÇÍ\0 DOS RECURSOS: Os re cto t·s,Js 
JesL in3dos ~ execuç~o do presente Contrato , .seria liberados 
de unw só vez, 3pÓs c\ assinaLura e publicação no Di ârio Ofi
cial do TerriLÜrio . 

CL,\[jSULA SEXT,\ DEI'ÓSlTO E ~IOVI '!Et-:Ti\ÇÃO DOS RECURSOS: 
Os recursos que por força des t e Contrato serão transfer idos à 
CEA, seria depos iLodos em estabe lecimento bancário oficial 
em conL~ especia l a ser movimenL3da pe la mesma,comprometen~ 
do- se a env iar ao GOVERNO , exLrato de conta e fazer constar 
nos diversos documentos que emitir , os n~meros , valores e da 
L~ de emiss~o de cheques em que forem pagas as suas obriga= 
çocs , proibindo- se a transferincia para outro órgão . 

CL\USt:LA S[TI ~lA I'REST,\ÇÃO DE CONTAS: i\ CEA pres tarâ 
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conta dos recursos receb idos i Secretaria de Finanças-SEFI~ 
no máximo até 60 (sessenta) dias após o término de vigência 
deste Contra to. 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA: O presente Contrato terá vi 
gência de 45 (quarenta e cinco) dia s , contados a parLir de 
sua publicação no Diário Of i c ial do TerritóJio. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇ0ES E RESCISÃO: Hediant c as
.sentimento dos contratantes, este Cont rato poderá ser modi 
ficado ou prorrogado através de Te rmo Aditivo , ou resc indi:
do de plenó direi t o , por inadimplemento de quaisquer de suas 
cláusulas, independentemente de notifi caçio ou interpclaçio 
judicial ou extrajudic ial. 

CLÁUSULA DeCIMA - FORO: Fica eleito o Foro da cidade 
de Hacapá, para dirimir quaisquer d~vidas oriundas da execu 
ção deste Contrato, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, para validade do que f icou acima estipulado, as par 
tes contratantes resolveram celebrar o presente Contrato ei 
cinco (05) ;ias de igual teor e' forma na presença das te~ 
temunhas abaixo nomeadas. 

Maca pá, . 26 de novembro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

VIVALDO ELÓY DE OLIVEIRA 
Diretor Presidente da CEA 

TESTE~ruNHAS: I l eg íveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 1 10/84-PROG 

CONV!NIO OUE ENTRE. SI CELEBRAH· O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo ao Território Fede ral do Amapá, representado 
neste ato pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Muni 
cipa l de Calçoene, inscrita no Cadastro Geral de Contribuin 
te do Ministério da Fazenda sob o n~mero 05.99.0.437/000 1- 33-;
representada neste a to pelo seu Prefe i to Municipal, Senhor 
COARACY SOBREIRA BARBOSA, doravante denominada simplesmente 
PREFE ITURA, r esolvem de comum acordo, firma r o presen te Con 
vênio, mediante as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
vênio foi elaborado com fundamento no que preceitua o í tem 
XVII, do artigo 18, do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro 
de 1969, combinado com o art. 126, § L9, alÍnea "f", do De
creto-lei 200 , de ~5 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Este Convênio tem como ob 
jetivo a melhoria e adequadação do Sistema de Pessoal, rea: 
parelhamento da residência do Prefeito Municipal e ou tros 
serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir recursos no valor de Cr$ 33 .500. 000 (trin 
ta e três milhÕes e quinhentos mil cruzeiros), para atender 
a execução do presente Convênio; 

I 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução deste Convênio 
através da Secretaria de Planejamento - SEPLAN. 

II - DA PREFEITU~~: 

a) Empregar os recursos transferidos pe l o GOVERNO de 
acordo com o que estabelece a Cljusula Segunda deste Convê 
nio; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessar1os para 
que o GOVERNO possa atravé3 da SEPLAN ,acompanhar a execução 
do presente Convênio 

c) Prestar contas ao GOVERNO,conforme de t ermina a Cláu 
sula Sétima deste instrJmento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 

assinatura do pres ente Convênio, no valor de Cr$:33.500.000 
(trinta e três mi lh5es e qu inhentos mi l cruzeiros) correrá 
à conta do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Fe
deral e Territórios , Programa 03090402 . 005 , Natureza da 
Despesa 4. 1. 3.0.07, consoante No t a de Empenho n9 11417 ,emi 
tida em 30 de novembro de 1984 , no valor acima mencionado-:-

CLÁUSULA QUINTA- DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recur
sos destinados a execução do presente Convênio, serão l ibe 
rados de uma só vez , após a assinatura deste instrumento.-

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DE RECURSOS : Os re cursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receberá, en 
quanto não forem aplicados aos f i ns a que se destinam , s e=
rão depositados em conta bancária espec ial, a ser movimen
tada pela PREFEITUN\, obrigando- se a enviar ao GOVERNO, ex 
trato de crinta e faze r constar nos diversos documentos de 
suas pres t ações de contas, o nome do sacado, os valores e 
as datas das emissões dos cheques , a quem foram pagas as 
importâncias. 

CLÁUSULA SIÔTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITU
RA prestará conta da aplicação dos r ecursos r ecebidos ã Se 
cretaria de Fi nanças - SEFIN - no meximo t r i nta (30) dias 
apos o té rmino da vi gência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG"NCIA: O presente Convênio terá 
a vigência da da ta de ass i natura até o dia 31 de dezembro 
de 1984 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : O pr es ente Convênio de 
verá s.er publicado no Diário Oficial do Governo deste Ter:
ritório, no prazo de vinte (20) dias a partir da data de 
sua assinatura . 

CLÁUSULA DIÔCI MA - DA ·VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire 
tamente v.inculado e supordinado a PREFEITURA, o pessoal que 
a qua l quer título for uti lizado na execução dos serviços 
de que trata este Convênio, não tendo com o GOVERNO Rela -
ção Jurídica de qua l quer natureza . 

CLÁUSULA DIÔCH!A PRIHEIRA - DA HODIFICAÇÃO, PRORROGA -
ÇÃO E RESCISÃO: Hedian te assentimento dos convenentes, es
te instrumento poderá ser modi ficado ou prorrogado através 
de Termo Aditivo ou rescindido :le pleno direito, por ina -
dimplemento de qua l quer de suas Cláusulas e condições, por 
motivo de conveniência ou por a~ordo entre as partes, inde 
pendente de ação, notificação OJ interpelação j udicia l. -

CLÁUSULA DIÔCI~~ SEGUNDA - DO FORO : Para dirimi r quais 
quer d~vidas surgidas em consequência da execução deste Con 
vênio, de comum acordo as parte s elegem o Foro da Comarca 
de Hac:apá, Território Federal do Amapá , com exclusão de 
qualquer outro por mais priv ilegiado que s eja. 

E, para fi rme za e validade do que f i cou estipulado, la 
vrou-se o presente instrumento , que depois de l ido e acha:
do conforme, vai assinado pelas partes convenentes, em cin 
co (OS) vias de igua l teor e forma , para o mesmo f im, na 
presença de duas (02) test e~unhas abaixo nomeadas. 

~illcapá(Ap) , 03 de dezembro de 1984 . 

ANNIBAL 3ARCELLOS 
Governador 

COARACY SOBREIRA BARBOSA 
Prefeito 

TESTE~ruNHAS : 

GOVERNO DO TERRITÓR IO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

CONV~NIO N9 1 10/84-PROG 

APROVO : 
ANNI BAL BARCELLOS 

C.overnador 

Plano de Ap licação dos reccrsos a serem repassados pe
lo Governo do Território Federal do Amapá ã Pref eitura Huni 
ci pal de Calçoene, com interveniênc ia da Secretaria de Pla 
nej amento e Coordenação - SEPLAri- AP, destinados a :-Jelhoria 
e adequaç5o do Sistema de Pessoal, Reaparelhamento da Resi 
dinc i a do Prefeito Municipa l e Cutros Serviços e vigênc ia 
de 90 dias após a data de sua assina tu ra. ' ' 
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L \VESTI ~11 : :\TOS E> I RI:<: I ~I E Dlc E:\I·:C L" Ç,\Ll ES
I'EC I ,\1. 

Pesso:1l 

~la t c ri a l de Consumo ..... .. ......... . 

Outros Serviços e Encar!'llS ......... . 

Sa l3ri o Família 

Equip~lmcnlos 1.! ~ta t cri :1l Pt.! r m;tn e nl l! 

T O T A L ..•.. • ...... ... 

llJ 600 

100 

) sou 
JUU 

5 oou 
33 500 

import a u P res~nt~ Plano de Ap li caç~o na quantia 
CR$ JJ . SOO .OOO ( t ri nt .1 e t rê s mi lhÕes ,, qui nhent os mil 
z" i ros) . 

de 1'184 

,\NTI·:RO DL\RTE LOPES 
Sl•c r c tá r i o 

CU,\R,\CY SOIIRE IRA IIAR BLlSA 
l'refe i to >lun ic ipa l 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRlTORIO FEDERAL DO fu'~PA 

1 '! CIRCUNSCRIÇ.\0 - ~~CAPÁ 

de 
c ru 

EDITAL , CO~! PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO DO 
ESPOLIO DE TlB0RClO DA SILVA ~!ELO, NA PESSOA DE SEU REPRE
SENTANTE LEGAL. 

O DOUTOR OOIUVAL BAR60ZA, H.'l. JUI Z DE DIREI TO DA PRl
HElRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ, CAPITAL DO TERRl 
TORIO FEDERAL DO fu'~PÁ , NA FOR}~ DA U:I, ETC ... -

Faz saber aos que o presente Edita l vi r em ou dele co
nhec i mento tiverem, que por este Ju ízo e Ca r tór io , si t o à 
Av . Amazonas, nQ 26, tem andamento urna ação de Execução Fis 
cal , Processo Cível n9 854/83, em que i exequente I NSTl TU: 
TO DE AD'1INISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVID~NCIA E ASSIST~N -
CIA SOCIAL - lAPAS, na pessoa de seu representante l ega l, e 
constando dos autos que o (a) réu ( ri) , encont r a-se-· em lu
gar ince r to e não sabido , expediu-se o presente Edital , 
com o prazo de TRINTA (30) dias . Deferida a citação por Edi 
ta l , pelo despacho do dia 27 de junho de 1984 , fica, pelÕ 
presente CITADO (A) o ESPOLIO DE TIB0RCIO DA SILVA ~IELO,na 
pessoa de seu r epresentante legal, para que no prazo de 
c inco (05) dia s , depois de findo o prazo ac ima f i xado, pa
gar a quan t ia de Cr$ 36 . 707 , 91 (Trinta e Se i s Mil, Setecen 
tos e Sete Cruze i ros e Noventa e Um Centavos) , acrescidã 
das demais cominações legais , ou nomear bens a penhora , sob 
pena de ser esta efetuada na f orma da Lei, cuj o prazo come 
çará a correr a partir da publicação des t e . E, para que che 
gue ao conhecimento dos i nte ressados , mandei expedir o pre 
sente Edi t al que s e rá afixado no lugar de costume e publi:
cado na forma da l e i . O que cumpra na forma da Lei. Dado e 
passado nesta c idade de ~~capá, aos vinte e se i s dias do 
mês de novembro do ano de mil novecentos e o i t enta e qua -
tro . Eu, Mar ia Ze l y Ferreira Gomes , atendente Jud i c i ário , 
dat ilografei. Eu, Dir~tor de Secreta ria da Va ra Cível ,subs 
c revo e assino por de[erminação do Meri tí ssimo Juiz de Qi:
re ito desta Comarca , a través da Por ta r ia n9 005/83. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secret aria da Va ra Cível 

EDITAL, CO~! PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, PARA CITAÇÃO 
DE NAZARe RODRIGUES Sfu~TA BR1GI DA1 NA FORMA ABAIXO. 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA , HH. J UI Z DE DIREITO DA PR[MEI 
RA CIRCUNSCRIÇÃO J UDI CI ÁRIA DE ~~CAPÁ , CA PITAL DO TERRITORIÕ 
FEDERAL DO M~PÁ , NA FORMA DA LEI,ETC . . . 

Faz saber aos que o present e EDITAL vi r em ou dele co- ·· 
nhecimento tiver em, que por este Juizo e Car tório , si t o à 
Aven ida Amazonas, nC? 26 , t em andamento uma ação de DIVORCIO 
LITIGIOSO, Processo Cí vel n'? 16.313/ 84 , em que é (são) re
querente DURVAL SANTA BR!GIDA, Av . José Antonio Siqueira,n9 
47 e requerida NAZARt RODRIGUES Sru~TA BR!GIDA , e constando 
dos autos que o (a) réu (ré) se encontra em luga r incerto e 
não sab i do, expediu- se o presente EDITAL , com o prazo de 
SESS ENTA (60) dias . Deferida a citação por edital , pe l o de~ 
pacho de fl s. 02 de 26/1 1/84, fica , pelo presente CITADO (A) 
o (a ) Senhor (Senhora) NAZARe RODRI GUES SANTA BR1GIDA , para 
que no prazo de quinze (15) dias , depois de findo o acima 
fixado , ap resentar, querendo, a contestação cab í v:l que ti
ve r e acompanhar os dema i s termos do processo ate o final 
da execução. O presente Edital será afixado no lugar de co~ 

tume e pub licado na forma da lei. Dado e passado nesta cida 

aos de de ~lac apã, Capita l do Te rrt tono Federal do Amapá, 
trinta dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e 
oitenta c quHro . Eu, Raimunda B0rralho Al ves , Auxi l ia r Ju
dic iãr io , d3tilogra[ei . Eu, Diretor de Secr etaria da Vara 
C~ve l, subscrevo e assino por dete r mi naç5o do Me r itissimo 
Juiz de Direito. 

LUCl VALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Dire t or de Sec retar ia dá Vara Cí ve l 

CARTORIO DO REG I STRO CIVIL 

PROCLA~L\S DE CASANENTO 

O Ofic ial do Registro Civil do Distrito de Porto Gran
de, Coma rcn de ~lacapá, Terri tório Federal do Amapá, RepÜbl i 
ca Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar-

LUIZ SILVA DOS SANTOS e IRACILDA DE SOUSA PEREI RA . 

Ele é Filho de José Barroso dos Santos e Raimunda Sil-
v a dos Santos . 

Ela é Fi lha de José Soares Pereira e Alexandrina Con-
ce1çao de Souza . 

RA HIUNDO FERREI RA BRAZÃO e ~!AR IA FERREIRA DA SILVA. 

Ele é Filho de Raimundo Ferreira de Castro e Maria Fer 
reira Brazão 

Ela é Filha de Veluciana Fer reira da Silva. 

ANTON IO DE SOUZA SOBRINHO e ERINEUDA FERREIRA DA SI LVA 

Ele é Filho de Gera l do Paulino Sobrinho e Maria Hilda 
Nunes de Souza - já falecida. 

Quem souber de qualquer impedimento que os ini ba de ca 
sar um com o outro, acuse-o na forma da lei . 

Porto Grande , 30 de Novembro de 1984 

~~RCELINA DIAS TEIXEIRA 
Oficial do Reg i stro Çivi l 

CARTOR IO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLA}~S DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comar ca de Macapá , 
Te r. Fed. Amap;:Í, RepÜb 1 i ca Federativa do Brasil , faz saber 
qu~ pretendem se casar: DEU1IR BRITO DE ARÁU.JO com NEUSA DE 
SOUSA ~~ClEL. 

Ele i filho de Milton Coi l ho de Ara~jo , falec ido e de 
lle remita Brito de Araüjo . 

Ela é f ilha de Franc i sco Corrêa Maciel e de Maria Tava 
rcs de Sousa. 

Quem souber de qualque r impedimento legal' que os in i ba 
de casa r, um com o outro , acuse- os na forma da l ei. 

~laca pá, 03 de dezembro de 1984 

DIRCE SENA DE ALMEI DA 
Escrevente Juramentada 

em Exercício 

CART0RIO DE REG ISTROS PÚBLICOS 

PROCLfu~ DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Ci vil de Vila ~~ia, Santana, Co
nwrca de ~lacap,i, Território Federal do Amapá , Repúb lica Fe 
dcrativa do Brasil , faz saber que pretendem casar : FRANCIS:
CO JEROt-;U!O DA SILVA e ~lAR IA DAS GRAÇAS VIEIRA DE OLIVEIRA. 

El e ci fi l ho de Ol impio J eronimo da Silva e de Tercina 
Rosa da Sil va. 

Ela ~ fi lha de Maria Vieira de Oliveira . 

Qu em souber de qua lque r impedimento legal que os iniba 
de cas3r um com o outro acuse-o na forma da l ei . 

Vi la ~laia, Santana, 12 de Novembro de 1.984 

ABGUAR TEIXEIRA DE PAULA 
Esc revente Juramentado 
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